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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2026 

PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DOCUMENTAL DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE. 

MANDATO 2025-2029 

A Prefeitura da Estância Turística de Paraibuna, por intermédio do Departamento Municipal de Educação 
e Cultura, em atendimento às disposições da Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução CD/FNDE nº 06/2020 
e demais normas aplicáveis ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e Regimento Interno 
da Conselho da Alimentação Escolar - CAE, TORNA PÚBLICA a abertura do processo de regularização 
documental da composição do CAE, referente ao mandato vigente 2025-2029, em razão da necessidade 
de complementação documental junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Edital tem por finalidade convocar os segmentos representativos abaixo relacionados para 
realização de assembleias específicas destinadas à eleição e/ou ratificação dos representantes titulares e 
suplentes do Conselho de Alimentação Escolar – CAE do Município da Estância Turística de Paraibuna, 
referente ao mandato vigente 2025-2029. 
I – Trabalhadores da Educação/Docentes/Discentes; 
II – Pais de alunos; 
III – Entidades civis organizadas. 
 

2. DA FINALIDADE DA REGULARIZAÇÃO 
2.1. O presente procedimento visa à regularização documental da composição do Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE perante o FNDE, considerando a necessidade de apresentação das atas de 
eleição dos respectivos segmentos representativos. 
2.2. Os representantes eleitos e/ou ratificados exercerão mandato complementar coincidente com o 
quadriênio vigente do CAE, compreendido entre 01 de janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2029. 
 
3. DAS ASSEMBLEIAS 
3.1. As assembleias serão realizadas nas seguintes datas, horários e locais: 
I – Segmento dos Trabalhadores da Educação/Docentes/Discentes 
Data: 20/05/2026 
Horário: 09:00h 
Local: O Departamento Municipal de Educação e Cultura de Paraibuna/SP está localizado na Rua Coronel 
Camargo, 112 - Centro, Paraibuna - SP, CEP 12260-025 
II – Segmento dos Pais de Alunos 
Data: 20/05/2026 
Horário: 09:30h 
Local: O Departamento Municipal de Educação e Cultura de Paraibuna/SP está localizado na Rua Coronel 
Camargo, 112 - Centro, Paraibuna - SP, CEP 12260-025 
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III –Segmento das Entidades Civis Organizadas 
Data: 20/05/2026 
Horário: 10:00h 
Local: O Departamento Municipal de Educação e Cultura de Paraibuna/SP está localizado na Rua Coronel 
Camargo, 112 - Centro, Paraibuna - SP, CEP 12260-025 
 
4. DA COMPOSIÇÃO 
4.1. A composição do Conselho observará o disposto na legislação do PNAE e Regimento Interno do CAE 
sendo assegurada a representação dos segmentos legalmente previstos. 
 
4.2. O segmento dos trabalhadores da educação/docentes/discentes deverá observar a participação de, 
ao menos, um representante da categoria docente. 
 
4.3. Para cada membro titular deverá corresponder um respectivo suplente do mesmo segmento 
representativo. 
 
5. DA PUBLICIDADE 
5.1. O presente Edital será divulgado no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, murais das unidades 
escolares, redes institucionais e demais meios de comunicação disponíveis, visando garantir ampla 
publicidade e participação da comunidade. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. As atas das assembleias serão lavradas e assinadas pelos participantes presentes, contendo a 
identificação dos representantes eleitos e/ou ratificados. 
 
6.2. Após a conclusão das assembleias, a documentação será encaminhada ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE para fins de regularização cadastral do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE. 
 
6.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura, observada a 
legislação aplicável. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 08 de maio de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 
Mara Gilberta Bittencourt Sales Gaia 

Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura 
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